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Sala das Re.s.snes / ■/(?

(Rubrica do Presidente)

í??íehOfti>o

"UrcD

Data;

j to !

Número:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM

0^

PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO. = s 238/-

PROTOCOLO GERbL =. s 2669/R9

DATA PROTOCOLO = = s li/lCf/99

Autoriza o custeio de exames

preventivos de câncer de colo
de útero em mulheres

carentes, e dá outras

providências.

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear exames
preventivos de colo de útero em mulheres comprovadamente carentes.

Parágrafo únieo - Será considerada carente, para efeitos do "caput" deste
artigo, as mulheres que não auferirem qualquer tipo de rendimento.

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto para
execução da presente Lei.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), Fl de outubro de 1999

Túlio Janúlfio Arcbanjo
Vereador PT do B



JUSTIFICATIVA

A nossa Lex Fundamentalis, em seu artigo 30 VII, diz que compete aos
Municípios, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, prestar serviços
de atendimento à saúde da população.

Desta forma, o presente Projeto de Lei, tem como meta oferecer às
mulheres carentes de nosso Município uma oportunidade de realizarem, de maneira
gratuita, exame de grande importância para que se tenha uma saúde perfeita.

Cumpre salientar que a medicina preventiva exerce papel de suma
importância no diagnóstico de moléstias, que se detectadas e tratadas com eficiência logo
em seu início, apresentam probabilidades altíssimas de cura completa.

Sendo assim, na certeza de que a aspiração ora entelada traduz-se
coerente e necessária, face ao desejo de cada um de meus pares que, certamente, haverão
de trcmsformá-la em realidade, mediante a merecida aprovação, despeço-me;

A tenciosamente.

Túlio Jarmmío Archanjo
Vereacmr PT do B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIQ,. ,

PROTOCOLO SERAL =

DATA PROTOCOLO.=

238/99

2069/99

11/10/99

Autoriza o custeio de exames

preventivos de câncer de colo
de útero em mulheres

carentes, e dá outras
providências.

Art. r- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear exames
preventivos de colo de útero em mulheres comprovadamente carentes.

Parágrafo único - Será considerada carente, para efeitos do "caput" deste
artigo, as mulheres que não auferirem qualquer tipo de rendimento.

Art. 2°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar decreto para
execução da presente Lei.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), M de outubro de 1999.

Túlio Jaríuí^ Archanjo
Vereador PT do B



^ u

JUSTIFICATIVA

A nossa Lex Fundcmrentalis, em seu artigo 30 VII, diz que compete aos
Municípios, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, prestar serviços
de atendimento à saúde da população.

Desta forma, o presente Projeto de Lei, tem como meta oferecer às
mulheres carentes de nosso Município uma oportunidade de realizarem, de maneira
gratuita, exame de grande importância para que se tenha uma saúde perfeita.

Cumpre salientar que a medicina preventiva exerce papel de suma
importância no diagnóstico de moléstias, que se detectadas e tratadas com eficiência logo
em seu início, apresentam probabilidades altíssimas de cura completa.

Sendo assim, na certeza de que a aspiração ora entelada traduz-se
coerente e necessária, face ao desejo de cada um de meus pares que, certamente, haverão
de transformâ-la em realidade, mediante a merecida aprovação, despeço-me;

A tenciosamente.

Túlio Jani^io Archanjo
Vereador PT do B



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . ̂
cr

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 238/99.

AUTOR: EDIL TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO

SENHOR PRESIDENTE,

O projeto de lei autoriza o Poder Executivo Municipal a custear
exames preventivos de câncer de colo de útero em mulheres carentes e dá outras
providências.

Já existe Lei Municipal n° 3985, de 08 de
novembro de 1994, versando sobre o mesmo assunto. Uma outra

lei seria inócua, pois visa o mesmo fim.

SUGERIMOS ENCAMINHAMENTO A COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA ANÁLISE DO ASSUNTO.

É o parecer para análise de V. Ex®.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de Outubro de 1999.

MARGARETH ÚA^ARES DASS^MEÇAO MATA
Idvogada

=!UA BARÃO DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DG-110
rEL/PABX: C027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Hlivn Manicipali^
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vo N 180/94

te da CâcQara.,Muiilcip
o de Itapemirlm, Estad)^
Santo, no uso dc sui^^í
legais. - ' ■ ^ i ;,

do o que dispõe o
.nicipal 2890/H8. resolve:í
,mover, horlzontalmcnteV^
o " VidoV Getúllo de^

xe o"''atualment® a
Io. pw» ter completado,
3 «xetcicio íuacional.

:ferida promoção tem porj
final apresentado pcloi^^
são nomeada através dç ■
com o objetivo de apre-r
(uerlda pelo Servidor.

I  publicação, com seus^:-
retfoatlvos a 17.08.9'4.

one/io OFici
E

da Pr»initnrn Mnnlclnnl di» Cachoplm tie UapemlTlm

ANO 29
Cachoeiro de Itapemirim. 11 de Novembro de 1994
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slailo Oo F-soírlIn Santo

Atos do Poder Execuiãvo Municipal

ogam-se as disposições,

liri
lrt.ní^inirUii. 76 de_.nii-C»

Poder Executivo Municipal

JOSÉ TASSO ANDUADE
Preleito .Miiololpal

CAKi.OS UEPES
Vloo-Prtlelto

Lei n. 3384

urtir do dia 31 de outu-j/j

Uapemlrlm, 3i'.dei outii-

iblno dn Silveira \s\il-.
ctildente

ÍÍ7Í:Õ98/94

lénte\'da>- Câmara >Munlcb
,xCaclioelro de Itapeinirlm,
lóiEspírlto Santo, por atrU
dápResoluçaò
resolve: ., i -j

irllusa;,Cjerhardt de Ollvel
âo''tdà t-^-i Vereadora-^^ Maçia
Alínéldé- de Souza, para
stratl^aí':conforme' Resolu-
•Mmbro/de" Í992',' " a"partir
broÇdé'? 1^994. ■
d^Itapémirím*; *'de^^o'u-

í^Sllrelraí'^
'KvVu

kti«

fttlilr

t»!*! nnw/v.-vU

Uoyelra
ieoretárlo-

SKtUllSTARlOS

Ivtiy Santos \'iana
Procurador üoral do èMnnioíplo

Alicio Franco

Sooreiárlo Cbele do liablnele do Pro
leito

Dayid Aí6erío Loss

Secretãrlo MuDlclpul de Kilocaçfl»»

José lido Goulart

Secretário Municipal da l^azemla

José Carlos Sabadine

Secretário Municipal de ARrlculture, In
terior e Melo Ambiente.

Evaldo Batista da Silva

Secretário Municipal de Admlulelraga.»

Dr. Celso Gonçalves AlVfS
Seorelârlo Municipal ne Saúde e Aaala.
tôucla Social

CaWoi Eduardo Pena
Secretária Municipal «le ('ultiira. Kspor-
te e Turismo

Adilson DiUen dos Santos

Secretário Cbefo da Coordenadorla de
Flanelameuio Municipal

Jairo Freitas Üíuíotqío
Secretário Municipal ae VtBçáo, Obras e
Interior

JVarnríno França Rodrigues

Secretário Mun. de Serviços Urbanos

Luís Gonzaga Qovxet dii Cojio

Secrelárlo Extraordinário para Proje
tos Especiais - Assuntnfl Transportes

Milton Cade

Secretário Municipal de Recuraos Hu
manos

Hoisana Oareia

Seeretárle ExtraordUário para Protetos

Bapeelals — p/ Ài&unioB de Comunloa-
Qto e DÍTUigâçfto

Autoriza o Poder Executivo Mu
nicipal a Estabelecer Preço Público
que Especifica e dá outras Provi
dências.

A Câmara Munlcipt-l de Cachoelro
de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, Docreta e eu Sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1° - Pica instituido preço pú
blico relativo ao espaço ocupado pelo sis
tema de posteamento da rede de energia
elétrica e de iluminação pública em imóveis
dominicais do Municipio nos te^os do
parígrafo 4" do artigo 6° da Lei Orgânica
do Municipio de Cachoeiro de Itapemirim.

Artigo 2° O valor lixado pelo Poder
Executivo Municipal em atenção a esta Lei.
não será interior a 01 (uma) UPF. Unidade
Padrão Fiscal do Município, por poste li-
xado junto ao solo, por mês.

Artigo 3' - O Poder Executivo Mu-
nicipal regulamentará a presente Lei no
prazo de até 60 (sessenta) dias da data de
sua publicação.

Artigo 4'" - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de itapemirim, 07 de novembro
de 1994.

JMSK TA«iSU ANIUlAUIi
rrclPltu Aluiiiclpnl

de rodizio na ação da unidade móvel para
que moradores de todos os bairros e dis
tritos do Municipio sejam' alcançados por
esse beneficio.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições eni contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 dc novembro
de 1994.

lei n. 3980
Declara de Utilidade Pública Insti
tuição e dá outras Providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro,
de Icapeniirim, Estado, do Espirito
Santo, Decreta e eu Sanciono a
seguinte Lei:

Artigo i" • Fica declarada de Utilidade
Pública p Associação de Moradores do
Bairro Novo Parque, fundada em 03 de
maio de 1992. situada na Av Carly Levy
Ramos, s / n^ Colégio Florisbelo Neves,
bairro Novo Parque.

Artigo 2^ Esta Lei entrará cm vigor
na data de sua publicação.

Artigo 32 - Revogam-se as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 dc novembro
de 1994.

TASSO ANDIIAOE
Ur<>l«4Ílo Íllunl<il|>ol

Autoriza a Execução de Exames
Médicos Preventivos de Câncer
Mamário e Uterino em Mulheres
Carentes, através de Unidade Mó
vel de Saúde e dá outras Provi
dências.

A Câmara Municipal dc Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, Decreta e eu Sanciono a
seguinte Lei:

Artigo C - Fica autorizado o Poder
Executivo Municipal a realizar exames mé
dicos preventivos de câncer mamário c u-
terino em mulheres comprovadamente ca
rentes, através dc unidade móvel de saúde
administrativa pela Secretaria Municipal de
Saúde e Assistência Social, que percorrerá
os bairros e distritos do Município.

§  1° - A comprovação de carência da
beneficiária será feita pelo Setor de Assis
tência Social do Municipio, na forma dos
critérios estabelecidos na regulamentação

. desta Lei.

§ 22 - Estabelccer se-á ura programa

Lei n. 3931
Reconhece como de Utilidade Pú
blica o "Asilo João XXIIl"', desta
Cidade

A Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo, Decreta e eu Sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - É reconhecida como de Uti
lidade Pública a sociedade beneficente e
de fins filantrópicos "Asilo João XXlII ,
com sede oeste Município.

Art. 2® . Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 dc no
vembro dc 1994.

,i»SE TA^ã»» ANtdUAEl^fii

Alunlcipnl
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEI N" VETO N"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

O:^ Th9

^  j'J3•\\

■

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

V^LXAÍ

•  Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

UA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - OAIXA POSTAL 411
EL/PABX: [027) 521-5622 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO 0E ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 1C

ESPÍRITO SANTC
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COIISTITUICÃO. JUSTIÇA E REDA.CÃO :

PROJETO DE .......DEI N" 23Ô./.9S

INICIATIVA: T.ÚLIO....IAIinÍHI.O...AEaHAE.T.O

RELATOR ; :IOSÍ..ÇJmLOS...SAmMNI :

RELATÓRIO: • ■

AUTORIZA O CUSTEIO DE ESAIIES PREVENTIVOS PE CÂNCER PE COLO PE

ÚTERO EM MULHERES CARENTES, E PÂ OUTRAS PROVTDÊNCIAS,

VOTO PO RELATOR:

Voto pelo encaminLamento da matéria,

VOTO PO PRESIDENTE:

Voto com o relator

VOTO PO MEMPRO;

Voto com o relator

DECISÃO:

Peoide esta Comissão, por -unanimidade de se-us membros, pelo enca-

mirJiamento regnlar da matéria, observadas as normas regimentais.

SALA DAS COMISSÕES. 3^ PE PE 1999

ALMIR ESfOte DOS SANTOS = PRESIDENTE

S SADAPINI = RELATORJO

tlAR EERifeiRA = MELIPRO

I

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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